
CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Processo n- 743912019 - Projeto deLein® 21/2019

Autor: Poder Executivo.

"Institui o Programa Social de Incentivo à Regularização Fiscal - PRO-SOCIAL - do
município de Piedade, através de parcelamento incentivado às famílias de baixa lenda,
microempreendedores individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte
- EPP, comampliação doprazo previstoparapagamento e dá outras providências."

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164, do
Regimento Interno (Resolução n® 01/2005), encaminhamos oprojeto à Comissão
de Justiça e Redação, para exarar parecer, observados os prazos citados nos
parágrafos dos artigos mencionados.

Secretaria administrativa, em5/9/ 2019

Recebi em _|_L/2019

Presidente da Comido - Samuel de Oliveira Guimarães

- Designo relator (a), o (a) Vereador (a) , conforme artigo 164, §
1° doRegimento Internoda Câmara Municipal de Piedade.

( - Reseroo-o à minha própria consideração.
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Comissão de Justiça e Redação

Processo 743912019 - Projeto de Lei 21J2019

Autor: Poder Executivo

"Institui o Programa Social de Incentivo n Regukrização Fiscal ~ PRO-SOCIAL - do
município de Piedade, através de parcelamento incentivado às famílias de baixa renda,
microempreendedores individuais - MEl, Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte -
EPP, com ampliação do prazo previsto para pagamento edáoutras providências. "

PARECER

Após a devida apreciação, em consonância com as prerrogativas desta
comissão e com respaldo no parecer jurídico, não há objeções ao presente projeto
de lei.

Sala das Comissões, ^ /2019.

Samuel déüuveira Guimarães

Presidente
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Membro


